
  

 

           

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2016. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 156/2016. 

 

 

 

 

 

 Aos 09(nove) dias do mês de maio de 2016, no Gabinete da Prefeita Municipal, Sra. 

Maria aparecida da Cruz Costa, comigo, Jorge Rodrigues Corrêa – Pregoeiro, pelo mesmo 

foi dito que, nos termos da legislação vigente, vinha por este e na melhor forma de direito, 

HOMOLOGAR o julgamento do Pregão Presencial nº 28/2016, de 08 de abril de 2016, 

referente ao Registro de Preços para futura Aquisição de Equipamentos e Materiais 

Permanente par Equipar a UBS de Buritinópolis e a UBS do Povoado Santa Rita no 

Município de Buritinópolis – GO. Foram habilitadas e vencedoras do referido Pregão, 

realizado e julgado no dia 25 de abril de 2016, as Proponentes: KM INDUSTRIA E 

COMERCIO DE MOVEIS EIRELI - ME, CNPJ.: 17.344.999/0001-11, com o total de R$ 

84.343,74 (OITENTA E QUATRO  MIL, TREZENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E 

SETENTA E QUATRO CENTAVOS), COMERCIAL GOIS EIRELI - ME, CNPJ.: 

19.248.658/0001-45 com o total de R$ 18.809,50 (DEZOITO MIL, OITOCENTOS E NOVE 

REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), JOSE AUGUSTO RIBEIRO DE MOURA EIRELI – 

ME, CNPJ.: 08.191.380/0001-09, com o total de R$ 99.520,60 (NOVENTA E NOVE MIL, 

QUINHENTOS E VINTE REAIS E SESSENTA CENTAVOS), LIVRE SOLUÇÕES 

INOVADORAS EIRELI - EPP, CNPJ.: 23.082.909/0001-31, com o total de R$ 12.992,30 

(DOZE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E TRINTA CENTAVOS), MED 

ROMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – ME, CNPJ.: 07.385.033/0001-46, 

com o total de R$ 34.835,19 (TRINTA E QUATRO MIL, OITOCENTOS E TRINTA E 

CINCO REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) e BRASIL INFORMATICA E PRODUTOS 

LTDEA – EPP, CNPJ.: 03.618.435/0001-92, com o valor de R$ 171.135,96 (CENTO E 

SETENTA E UM MIL, CENTO E TRINTA E CINCO REAIS E NOVENTA E SEIS 

CDENTAVOS).  Para que esta Homologação produza efeitos de direito, extraem - se cópias 

que deverão ser juntadas ao Processo Licitatório e afixado no “Placard” de publicidade e no 

“Site Oficial” desta Prefeitura e, para constar, foi lavrado o presente Termo de 

Homologação que vai devidamente assinado pela Prefeita Municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARIA APARECIDA DA CRUZ COSTA 

Prefeita Municipal 


